
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

 

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:

SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

CNPJ:

05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br 

ENDEREÇO:

PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL

CIDADE: GOIÂNIA CEP: 74.015.908 TELEFONE: (62) 3237-5819

NOME DO RESPONSÁVEL:

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:

315.887.351-68

2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

ENTIDADE PROPONENTE:

ASSOCIAÇÃO DE APOIO À SAÚDE DO IDOSO, PESSOA COM
DEFICIÊNCIA E COMUNIDADE CARENTE DE SANTO
ANTÔNIO DO DESCOBERTO – ASIPEC - SAD

CNPJ:

18.653.355/0001-45

ENDEREÇO:

QUADRA 95, LOTE 18, CASA 01, CENTRO

CIDADE:

SANTO ANTÔNIO DO
DESCOBERTO – GO

CEP:

72.900-232

TELEFONE:

(61) 99919-1326

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: ANA PAULA MARTINS GOMES

RG: 2.598.277 – SSP/DF CPF: 019.603.111-74

ENDEREÇO: 

Quadra 95, Lote 18, Centro, Santo Antônio do Descoberto
- GO

CEP:

72.900.232

2.3 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO

BANCO: Caixa Econômica
Federal 

AGÊNCIA: C/C:576127832-0
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4223 Operação: 1292

3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:

NOME: ANA PAULA MARTINS GOMES  CPF: 019.603.111-74

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

Presidente

CEP:

72.900.232

TELEFONE:

(61) 99919-1326

E-mail:

asipecsad2013@gmail.com

 

 

4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO
VIGÊNCIA DA

PARCERIA:

 

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DA PARCERIA

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DA PARCERIA

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:

AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO URBANO

 

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

· ITEM 1 – 01 (UM) caminhão urbano de pequeno porte implementado com Bau carga fechada, ano
modelo 2025/2026, zero quilometro: contendo as seguintes especificações com “no mínimo”, motor
de 160 cv, combustível diesel, no mínimo 5 marchas com cambio manual, com capacidade de carga
de no mínimo 1.400 quilos devidamente implementado com baú carga fechada, revestido com chapa
externas frisadas, duas portas traseiras e uma porta lateral, assoalho em chapa antiderrapante,
ripamento interno em metal, com instalação interna e externa, faixas refletivas, para-choque com as
seguintes dimensões comprimento de 3,30 mts, largura 2,20 mts e altura com 1,90 mts livres.  

.

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:

·  O referido caminhão de pequeno porte com o baú será de grande valia para atender a 80% da
demanda da entidade quanto ao transporte das doações que a entidade busca junto a OVG, doações
estas de cadeiras de rodas, banho, fraldas, colchão, kit maternidade dentre outros, bem como pegar
doações junto ao banco de alimentos do programa mesa Brasil e doações de alimentos na Ceasa, Feira
do produtor e outras mais para atender a comunidade carente assistida pela entidade. Tendo em vista
que estas doações demandam de veiculo maior para conseguir atender a grande demanda que a
população assistida pela entidade que hoje chega a 1.100 famílias assistidas. 

 

4.4 - JUSTIFICATIVA:

· O caminhão urbano com o baú ajudara a entidade a conseguir mais donativos para a
população carente do município, pois hoje a entidade assiste 1.100 (mil e cem) famílias com
benefícios dentre eles entrega de fraldas, leite, cestas básicas, cestas verdes, dentre outros
benefícios.
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· Com a chegada do veículo estes números de famílias pode aumentar pois conseguira trazer
mais doações para atender um numero maior de famílias no município.

· A entidade possui capacidade para gerenciar a execução do objeto proposto visto que a mesma
trabalha atendendo a comunidade carente do município a mais de 20 anos.

· Sendo que com a aquisição do caminhão baú a população ficara á melhor assistido e a
comunidade ganhara mais benefícios do estado. Pois a entidade atendera mais famílias com os
benefícios o que desafogara o município e o estado que tem uma grande demanda pela grande
carente na qual a entidade assiste.

· Esperamos atender em média 80% do público assistido na entidade com a chegada do
caminhão baú, pois com o mesmo poderemos trazer maior quantidade de benefícios pois hoje
operamos com uma média de 400 benefícios mês para os assistidos, então teremos um aumento
de 100% do publico alvo atendido.

 

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:

O publico alvo a ser beneficiado com os projetos são de variadas idades entre 01 mês de vida até a
população idosa que em média a idade varia entre 60 a 90 anos, além dos atendimentos crianças,
adolescentes,  idosos e moradores de rua, sendo estas famílias carentes do município.

 
5 - DESCRIÇÃO DA REALIDADE:

1.Histórico da Organização da Sociedade Civil (OSC): A Associação de Apoio à Saúde do idoso,
Pessoa com Deficiência e Comunidade Carente de Santo Antônio do Descoberto – ASIPEC – SAD,
foi fundada em 17/05/2013 e ao longo destes anos a mesma atendeu diversas pessoas com entrega de
benefícios e ajudou a colocar vários pais de família no mercado de trabalho com indicação para
empresas, hoje a entidade consta com uma equipe técnica voluntaria compostas por assistente social,
psicólogo, pedagoga e advogado, sendo que a instituição atende a comunidade faz encaminhamentos
para rede de apoio do município dentre outros serviços.

A Associação tem por finalidade prestar os seguintes serviços:

I - A promoção e defesa a pessoa idosa, pessoas com deficiência, bem como a população carente;

II – A promoção da educação, por intermédio da criação e manutenção de estabelecimentos de ensino
educacional para crianças carentes, seja por meio de recursos próprios ou de convênios com o poder
público municipal, estadual ou federal, bem como por entidades públicas ou privadas;

III – garantir creches para famílias carentes em tempo integral e parcial para que as famílias possam
trabalhar com tranquilidade;

IV – promover a construção de moradias populares a pessoas de baixa renda que não possuem
residência própria e que tenham renda mensal não superior a 02 salários mínimos;

V – Realização de projetos de experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio produtivos e de
sistemas alternativos de produção e venda do produto, emprego e crédito; criada a partir da união de
ideias e esforços sem finalidade lucrativa, podendo representar os seus associados, buscar recursos
públicos,   e privados, produzir, permitir alienação de imóveis, construir, adquirir, comprar, vender,
financiar e outros, permitindo a contratação de empréstimos, dividas e obrigações, bem como
participar do programa  Minha Casa Minha Vida do governo federal ou outro que venha substituir,
Agehab - GO, Codhab -DF, parcerias com municípios e estados de toda a federação brasileira;

VI – promover ambiente para abrigamento de idosos provisórios;

VII- Desenvolver o trabalho de Acolhimento de idosos por tento determinado ou indeterminado;
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VIII – promover entrega de cestas básicas para famílias carentes assistidas pela associação;

IX – distribuição de alimentação para pessoas carentes e moradores de rua;

X – distribuição de brinquedos e material escolar a crianças carentes;

XI – realização de festas para crianças no dia das crianças;

XII – promover o combate à fome e à desnutrição infantil;

XIII – realizar doações de kits de enxovais para mães carentes;

XIV – promover assistência jurídica gratuita para as famílias carentes atendidas pela associação;

XV- Criação de rádio comunitária com fins sociais e execução de serviço de radiodifusão sonora, com
finalidade educativa, artística, cultural e informativa, respeito aos valores éticos e sociais, em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou autorização de
exploração de radiodifusão comunitária de acordo com a legislação específica;

XVI – A contribuição para o estudo dos problemas socioeconômicos da comunidade, colocando ao
seu alcance cursos e serviços;

XVII – O exercício de ações de integração comunitária, desenvolvendo atividades ético-sociais que
valorizem os ideais da Pátria, da cultura e da humanidade; 

XVIII - organizar eventos beneficentes, tais como Rifas, Bingos, Bazares, Leilões e outros que fizer
necessários,  com a expressa obediência da legislação pertinente, objetivando aumentar a renda, a qual
será, necessariamente, direcionada para as finalidades sociais às quais a Associação se destina;

XIX – Desenvolver a prestação e desenvolvimento da assistência integral à saúde no Serviço de
Ambulatório, Clinica Medica, Odontológico e Oftalmologia  em benefício da sociedade em geral, de
caráter beneficente;

XX - Celebrar convênios com entidades públicas, municipais, estaduais e federal, para Celebrar
convênios para Administração de Hospitais, Creches, Escolas, Postos de Saúde e análogas;

XXI – Ofertar serviços gratuitos ou em forma de convênios nas áreas de saúde, educação, cultural e
esportivo e outros serviços sociais;

XXII – Promoção de estudos sociais as classes de minorias e excluídos, bem como criação de projetos
e políticas de desenvolvimento econômica e para erradicação da pobreza;

XXIII – Trabalhar em prol da garantia dos direitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos
das mulheres, idosos e das crianças e adolescentes;

XXIV – Desenvolver trabalhos pela promoção da paz, ética, cidadania, direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais;

XXV - Promoção da assistência social às minorias e excluídos, desenvolvimento econômico e
combate à pobreza;

XXVI - Promoção do desenvolvimento econômico e social para combate à pobreza, a vulnerabilidade
social e à exclusão social;

XXVII - Promoção de programas e projetos de acolhida, orientação e encaminhamento familiar,
visando à atenção e a proteção das crianças e adolescentes, prevenindo a ocorrência de situações de
risco social e fortalecendo os vínculos e a convivência familiar e comunitária;

XXVIII - Identificação e desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos jovens, promovendo
o seu protagonismo na busca de direitos e espaços de integração relacionados ao mundo do trabalho,
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bem como o resgate de sua autoestima, autonomia e resiliência;

XXIX - Execução de programas de aprendizagem, nos termos da legislação vigente, bem como,
apoiar práticas complementares de profissionalização e aprimoramento profissional;

XXX – entre outros.

 

2. Atuação na Assistência Social: A entidade através das parcerias com a OVG, Mesa Brasil,
Ceasa, Feira do Produtor e produtores rurais do município e vários parceiros que colaboram
com o trabalho social desenvolvido, realizamos diversos projetos como entrega de Kit Gestantes,
fraldas infantil e geriatra, entrega de leite, cadeiras de rodas e de banho, muletas, bengalas,
cestas de alimentos, cestas de frutas e verduras, atual mente a entidade atende mais de 1.000
famílias com os diversos tipos de benefícios;  

 

3. Parcerias e Fontes de Recursos: Atualmente a instituição sobrevive de doações de empresas e
as parcerias com a OVG, Mesa Brasil, e outras instituição que disponibilização produtos para
que a instituição atenda as famílias carente do município, não temos nenhum contrato com o
poder público e nenhuma fonte de renda a não ser doações.

 

6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

 

Assinatura do
Fomento,

Publicação no
Diário Oficial
e Repasse do

Recurso

 

Após a
aprovação da

análise
técnica

 

Após a
formalizaçãdo

Termo de
Fomento

 

Primeiro item a
ser cumprido 01

2ª

 

Aquisição do
veiculo e

implantação
do Bau.

 

Após a
publicação

do Extrato do
Fomento no

Diário
Oficial do

Estado

Até 02
(dois) meses

após o
recebimento da

emenda

Será realizado a
compra do

veiculo e apos a

implementação do
Baú carga seca

01 Caminhão
urbano e

implementação
baú carga seca

3ª Compilação e
apresentação
da prestação

de contas

Após a
finalização

da aquisição

Até 30 dias
após as

compras do
caminhão

Após o
pagamento do

caminhão e
implentação bau e
emissão das notas

fiscais sera
iniciada a

01 (fixo)
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prestação de
contas

7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 300.000,00 R$ 0,00  R$ 300.000,00

 

 

8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR  

Material de Consumo R$

Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$

Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$

Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 294.996,63

TOTAL R$ 294.996,63

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS

9.1 – MATERIAL DE CONSUMO

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total

 

01

 

Aquisição do caminhão urbano 01 01 R$ 267.996,63 R$ 267.996,63

 

02

 

Implementação de baú carga fechada 01 01 R$ 27.000,00 R$ 27.000,00

SUBTOTAL R$ 294.996,63

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)

R$ 300.000,00
 

 

11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE
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12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ANA PAULA MARTINS GOMES

Presidente da Associação de Apoio à Saúde do Idoso, Pessoa com Deficiência e Comunidade Carente de
Santo Antônio do Descoberto – ASIPEC - SAD

 

 

13 – APROVAÇÃO DA CONCEDENTE

Goiânia-GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 23/07/2025, às 18:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA MARTINS GOMES, Usuário Externo, em
24/07/2025, às 08:19, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 77346898
e o código CRC 4C7F983A.

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3201-5635.
 

Referência: Processo nº 202500005014267 SEI 77346898

1 ª Parcela (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

 

R$ 0,00
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